
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2025 

DATA: 22 DE JULHO DE 2025. 

SÚMULA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

CARMENSE AO ILUSTRE CASAL SENHOR 

ROQUE ANTONIO GREGOLETTO  E 

SENHORA  INELCY SUSIN GREGOLETTO 

 

 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Carmem, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que os vereadores aprovaram 

e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo. 

 

Art. 1º - Concede Título de Cidadão Carmense, ao Ilustre ao ilustre casal Senhor 

ROQUE ANTONIO GREGOLETTO e senhora INELCY SUSIN 

GREGOLETTO.  

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 22 DE JULHO DE 2025 

 

 

SULFERINO JUNIOR ALVES DE CARVALHO 

VEREADOR 


